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PREFEITURA MDHICIPAL DE SAMTA RITA

CCMXSSAO PBRKUIBHTB DE LICITAÇAC
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COKTBATO N": 0004â/2020-CFL

TERMO DE CONTRATO QCre ENTRE SI CELE3EÍAM A PREREÍTCRA MUKICIPAIi ÜB
SANTA RITA E ARTSOM PROMiJÇÔES ARTÍSTICAS E EVENTOS LTDA, PARA
PBESTAÇAO de serviços conforme DiSCRIWINADO NESTE INSTSWíaSNTOi NA
FORMA ABAIXO: I

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Santa
Rita - R Juarez Tavora, SN - Centro - Santa Elita - PB, CNPi,' n° 09.159.665/0001-61, neste ato
representada pelo Prefeito Emerson Fernande.s Alvino Panta, residente e domiciliado na ■
-  . - CPF n® 827.071.464-04, Carteira de Identidade n® . , doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado ARTSOM PROMOÇÕES ARTÍSTICAS E EVFNTOS LTDA - RUA ANTONIQ PRBIRE
DA NÓBRSGA, 12 - HANGABEIRA VI - JOÃO PESSOA - PB, CNPJ n° 09.389.295/0001-04, doravdnte
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRTHEXBA - DOS FUNDAHEHTOS DO CONTRATO: j
Este contrata decorre da Inexigibllidade de Licitação n® IN00005/2020, processada nos tetmoa
da Lei Federal n® 8.666, de 21 de Junho de 1993; I.el Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de
2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUHDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DO SHOH DA BANDA FORRO DA LIVE, PARA AS
FESTIVIDADES CARNAVALESCAS EM FORTE '/ELHO NO DIA 23 DE FTIVEREIRO 2020 NO HUNTCÍPIO DE SANTA
RITA/PB.
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Os serviços deverão ser prestados de acordo com as coudiçõe.s ejipressas nenta instrumento,
proposta apresentada, inexigibilidade n® 1N00005/2020 e instruções do Contratante, documentos
esses -que ficam fazeiidu partes integrantes do prescete contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCSIRA - DO VALOR E PREÇOS: {
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 5.000,00 (CINCO MiL reaíS)
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CLÁUSULA QOARTA - DO RSAJUSTAKENTO: ,
Os preços contratados são fixos pelo peciodo de um ano, exceto para cs casos previstos no Wrt.
65, §§ 5® e 6®, da Lei 8.666/9.1.
Ocorrendo o desequilibclu ecoitüKtiuo-Iiuaiiceiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos temos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da *Lei
8.666/93, mediante comprovação documeiital e requerimento expresso do Contratado.
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CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesa.s ocrrerão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
UNIDADE ORCAMENTÁR2A:02.090 - SECRETARIA D.B CULTURA, DESPORTO, TURISMO E LAZER
PROJETO ATIVIDADE: 13.392.1502.2036 - REALI2AÇAO DE E-IENTOS CULTURAIS NO MUNICÍPIO
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PRS.SOA JURÍDICA
FONTE DE HECUUSO: 001- RECCRSO PRftpRIO

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pa:jdaient.o será efetuado na Tesouraria dõ Contratante, loediante processo regular, da seguihte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta diac, contados dc periodo de .adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS;
O prazo máximo para a execução do objeto ora çontiaLado, conloriiie suas câracteristicas, s {que
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e derá
conoidorado a partir da assinatura do Contrato:

Inicio; 3 (trAs) dias '
Conclusão; 23 DE FEVEREIRO I

O prazo de vigência do presente contrato será detenuinacte: atê 21/04/2020, CMislderado da djata
d» 0ua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CCOITRATAMTE:
a - Efetuar o pagamento rolacivo a proslaçSo dos serviços efetivamente reslizario-s,
com ae respeciiuaa cláusulas do presente contrato;
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b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel prestação
contratados;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qual
serviços, exercendo a tuais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado*-
responsabilidades contratuais c legais,
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos cermod da
norma vigente, eapeciaimente para acompanhar e fiscalizar a sua CKOcução, rospeccivamence,
permitida a contratação de tecoeito» paca assistência e subsídio de Informações pertinentes a
asses atribuições. I

j
CIÁDSUIJL NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO C<»miAIADO: I
a - Sxecutar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente de pcosénto
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade

relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados/ I
b - Kesponsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes â legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despeaa.s e compcofnis.so.i ssaufflidos, s quaJ-^et
titulo, perante seus fornscedorae ou torcoiro.s em razão da oxecuçào do objeio contratado; i
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e tactlitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os leiforines e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados dicetamenta ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa òu dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanh.ittvento pelo irgào Lntere.ssado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratax, no todo ou em parte, o objeto deste 1nsrrumejjto,
seiB o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade con as obrigações assumidss,

tcdas as condiç.lss de .habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo llcitató^io,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÁO E RESCIS&O DO CMITRATO:
Este contrato poderá ser alterado, uniiateralmente pela Contratante nu por acordo entrq as
partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforote o
disposto nos Artigos 77, 78 e 75 da Lei 3.666/93. ■
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cetitul do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PEHALXDAQBS: |
A recusa injusta era deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 06 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora dc 0,5% (zero vírgula cinco por ceçto)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execuçâcj do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
Inexecução total ou parcial do contrato; d - .suspensão temporária de participar em IrcJtaçâo e
impedimento de contratar cora a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e • declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarerfl os
motivos determinantes da punição ou até que aeja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simiiltâneamento, qualquer das penalidades cabi^eis
fundamentadas na Lei 8.666/93. j

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUKGA - DA FISCALIZAÇÃO B GBS^ DO CCXnRATO |
12.1 A execução do contrato será objete de acotnpanhamento, controle, f iscallzaçâip e
avaliação por representante da Contratante, designamos para Gestor do presente contrato o
Sr(o)Tiago dos Santos, Diretor do departamento de Cultura, CP?; 071.056.594-16, com lotisçào
fixado na Secretaria de Cultura, Desporto, Turismo e Lazer do Município de Santa Rita - PB.
12.2 O fiscal do Contrato, o Sr<olPon<íel da Araújo Vicente. Secretário Hurlc.tpal da
Secretaria de Cultura, Desporto, Turismo e Lazer do Município de Santa Rita, CPF: 033.305 764
-30, com Secretaria de Cultura, Desporto, Turismo o Lazer do Município de Santa Rita —IPfi,
formalmente designado, e comprovadamente habilitado para gerenciar o presente termo, seiáá o
responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes jaoa
encargos complemenr.ares.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRO - DO FORO:
Pata dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foró da Comarca
Santa Sita.

E, por BStacem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) via.-:, o qual
assinado pelas partes e por duas testemunhas.
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vai

Santa Rita - PB, 21 de Fevereiro fie 2320,
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TESTEMUNHAS PELO CONTRATANli;
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EMERSON FERNANpTnr ALVINO PANTA

Prefeito

827.071.464-04

PELO CONTRATADO

ARISOM ISTICAS S EVENTOS LTDA

A. P. A.tV^:^^OS'ÍTDA
09.36Í

Rua Aniónio Freire da Nobfega,12
Mangabeira VI-CEP; 58.055-662

João Pessoa-PB


